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PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2006 

                      
Relação de empreendimentos 

 
A – Programa de Pavimentação de Rodovias  
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

01. GO-050 Chapadão do Céu – Entroncamento BR-364 (Posto Estrela Dalva) 3.000.000 

02. GO-112 Iaciara - Nova Roma 5.000.000 

03. GO-132 Entroncamento GO-237 (Niquelândia) - Km 18,8 2.300.000 

04. GO-156 Morro Agudo de Goiás - Diolândia - Itapuranga 2.000.000 

05. GO-210 Santa Helena - Turvelândia 3.300.000 

06. GO-210 Turvelândia - Porteirão 5.500.000 

07. GO-222   Capelinha – Entroncamento GO-156 2.999.998 

08.GO-305 Goiandira – Entroncamento GO-330 2.499.415 

09. GO-324 Entroncamento GO-173 (Britânia) – Itacaiú  3.000.000 

10. GO-333 Entroncamento GO-174 (Rio Verde) – Entroncamento GO-405 5.000.000 

11. GO-338 Abadiânia – Entroncamento BR-414  4.400.000 

12. GO-446 Iaciara – Posse 5.997.979 

13. GO-468/BR-030 Córrego Paraim – Divisa GO/MG 3.000.000 

14. GO-479 Entroncamento GO-338 – Lagolândia 3.000.000 

15. GO-513 Entroncamento BR-060 (Acreúna) – Arantina 2.999.911 

16. s/código Ordália – Entroncamento GO-070 (Córrego Água Vermelha) 3.000.000 

Total do Programa 56.997.303 
 
B – Programa de Duplicação de Rodovias 
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

17. GO-020 Goiânia – Bela Vista de Goiás  3.000.000 

18. GO-040 Goiânia - Aragoiânia 2.000.000 

19. GO-070   Goianira – Inhumas 3.000.000 

Total do Programa 8.000.000 
 
C – Programa de Obras de Arte Especial 
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

20. GO-210 Ponte em Concreto Armado sobre o Rio Verdão 4.000.000 

21. GO-454 Ponte em Concreto Protendido sobre o Rio Araguaia 3.000.000 

Total do Programa 7.000.000 
 
 



Cronograma Financeiro 
 

(Valores em R$ 1,00) 

Trimestre 
Discriminação 

1º 2º 3º 4º 

Total 
Programa 

A – Programa de Pavimentação de Rodovias  0 22.199.415 31.899.909 2.897.979 56.997.303 

B – Programa de Duplicação de Rodovias 0 4.200.000 3.800.000 0 8.000.000 

C – Programa de Obras de Arte Especial 0 2.800.000 4.200.000 0 7.000.000 

Total do Estado  0 29.199.415 39.899.909 2.897.979 71.997.303 
. 


